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1. IDENTIFICAÇÃO E ATRIBUTOS DA ENTIDADE 

 

Autarquia dotada de personalidade jurídica de direito público, com autonomia técnica, 

administrativa e financeira e, imunidade tributária de acordo com a alínea “a”, inciso VI, Art. 

150 da Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988. 

 

1.1 Identificação da Entidade: 

 

Número de Ordem: 16ª Região 

Denominação Completa: Conselho Regional de Economia do Estado de Sergipe  

Denominação Abreviada: CORECON-SE 

Natureza Jurídica: Autarquia Federal  CNPJ: 13.128.152/0001-16 

Principal Atividade: Fiscalização Profissional Código CNAE: 9412-0/01 

Telefones/Fax 

Contato:  

(79) 3211-7826 

Robério do N. Bernardo 

(79) 3214-1883 

Artemisa Ribeiro Batista 

Endereço Eletrônico: corecon-se@cofecon.org.br 

Página na Internet: http://www.corecon-se.org.br 

Endereço Postal: Rua Duque de Caxias, 398-Bairro São José 

                              Aracaju/SE – CEP: 49.015-320 

 

1.1. Identificação da Norma de Criação e das demais Normas, Regulamentos e 

Manuais relacionados à Gestão do Conselho: 

 

a) Lei nº 1.411, de 13/08/1951 – “Dispõe sobre o exercício da Profissão de Economista e 

dá outras providências”; 

b) Decreto nº 31.794, de 17/11/1952 – “Dispõe sobre a regulamentação do exercício da 

profissão de Economista, de acordo com a Lei nº 1.411, de 13 de agosto de 1951 e dá outras 

providências”; 

c) Leis nº 6.021/74, de 03/01/1974 – “Altera dispositivos da Lei n.º 1.411, de 13.08.1951, 

que dispõe sobre a profissão de economista; atualiza valores das anuidades, taxas e multas, 

subordinando as a percentuais do maior salário mínimo, e altera a denominação dos 

Conselhos Federal e Regionais”; 

d) Lei nº 6.206/75, de 07/05/1975 – “Dá valor de documento de identidade às carteiras 

expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional e dá outras providências”; 

e) Lei nº 6.537/78, de 19/06/1978 – “Altera dispositivos da Lei n.º 1.411, de 13.08.1951, 

que dispõe sobre a profissão de Economista”; 

f) Lei nº 6.839, de 30/10/1980 – “Dispõe sobre o registro de empresas nas entidades 

fiscalizadoras do exercício de profissões”; 

g) Lei nº 12.514, de 28/10/2011 – “Dá nova redação ao art. 4º da Lei nº 6.932, de 7 de 

julho de 1981, que dispõe sobre as atividades do médico-residente e trata das contribuições 

devidas aos conselhos profissionais em geral”; 

h) Criado através da Resolução do COFECON nº 565, em 09 de dezembro de 1971; 

i) Resolução do CORECON nº 025/2005, de 19/09/2005 – “Aprova os Normativos de 

Administração que tratam da Estrutura Organizacional do CORECON/SE”; 

j) Resolução do CORECON nº 026/2005, de 19/09/2005 – “Aprova os Normativos de 

Pessoal: Regulamento de Pessoal, Plano de Cargos e Salários, Progressão Funcional, Cargos 

de Livre Provimento e Concurso Público do CORECON/SE”; 

mailto:corecon-se@cofecon.org.br
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k) Regimento Interno vigente aprovado através da Resolução nº 037/2012, de 

18/12/2012; 

l) Manual de Procedimentos Contábeis e Financeiros do Sistema 

COFECON/CORECONs, aprovado pela Resolução do COFECON nº 1.841, de 10/12/2010. 

 

1.3 Finalidade e Competências Institucionais: 

 

 O Conselho Regional de Economia, autarquia dotada de personalidade jurídica de 

direito público, com sede e foro na Capital e jurisdição em todo o território do Estado de 

Sergipe, tem por finalidade cumprir e fazer cumprir a legislação que regulamenta o exercício 

da profissão de Economista e a fiscalização das atividades prestadas no campo da Economia 

por pessoas físicas e jurídicas, possuindo autonomia técnica, administrativa e financeira, além 

de pertencer ao Sistema COFECON/CORECONs. 

 

1.4 Organograma Funcional: 

 

O Modelo de estrutura organizacional do Conselho Regional de Economia da 16ª 

Região - Sergipe contempla o processo de divisão do trabalho, a alocação de 

responsabilidades e a distribuição de poder e está assim definido: 

1.4.1 Órgão superior de decisão colegiada: do Plenário, seu Órgão Deliberativo, 

integrado, no mínimo, por 9 (nove) Conselheiros substituíveis por suplentes em igual 

número, todos eleitos em conformidade com as disposições legais e a regulamentação 

baixada pelo Conselho Federal de Economia (art. 5º e § 4º do art. 6º da Lei Federal nº 

6.537/1978); 

1.4.2 Órgãos colegiados específicos: das Comissões, órgãos colegiados específicos, 

constituídas para a execução de determinadas tarefas ou para atingir fins que não 

justifiquem a criação de serviço permanente, conforme disposto no Capítulo XI do 

Regimento Interno vigente; 

1.4.3 Órgão principal de decisão singular: da Presidência, seu Órgão Executivo, a que 

se subordinam os serviços administrativos, criados pelo CORECON-SE em razão de 

suas finalidades legais, necessidades de serviço e disponibilidade de meios; 

1.4.4 Órgãos de assessoramento direto e imediato ao Presidente: Assessoria Técnica; 

1.4.5 Órgão singular de apoio às atividades finalísticas e meio: da Gerência Executiva, 

responsável pela operacionalização das atividades estratégicas e tático/operacionais, 

compreendendo o registro, a disciplina e o exercício de fiscalização da Profissão do 

Economista. 

O organograma do Conselho Regional de Economia da 16ª Região - Sergipe tem a 

seguinte representação gráfica: 
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Figura 1 - Organograma funcional do Conselho Regional de Economia de Sergipe – CORECON/SE. 

 

2. PLANEJAMENTO E RESULTADOS ALCANÇADOS 

 

2.1 Plano de Trabalho/Planejamento Estratégico: 

 

 O processo de planejamento estratégico de qualquer organização é uma oportunidade 

de refletir e de questionar o presente e o passado e de propor alternativas para o futuro. 

Nesse contexto, foram estabelecidos os norteadores estratégicos a seguir: 

Visão 

Ser visto pelo economista sergipano como um Órgão de atuação e valorização da 

profissão de economista até 2015. 

Missão 

Orientar, supervisionar, disciplinar e fiscalizar o exercício da profissão de 

economista em todo território sergipano e contribuir para o desenvolvimento 

econômico do Estado, de forma ética e responsável. 

Princípios e Valores 

 Respeitar e valorizar as competências e possibilidades dos colaboradores; 

 Respeitar e valorizar o profissional de economia; 

 Atuar com, ética, transparência, responsabilidade social e ambiental; 

 Ter compromisso com o desenvolvimento econômico e social do Estado; 

 Defender e preservar o campo de atuação profissional do economista; 

 Promover continuamente a capacitação do economista. 

 

2.2 Informações sobre as ações adotadas pela entidade para atingir os objetivos 

estratégicos: 

 
O Programa de Trabalho de 2014 pretende dar prosseguimento ao processo de valorização da 

profissão de economista e a busca contínua de oportunidades de inserção desse profissional no 



 

8 

 

mercado de trabalho, além de divulgar o papel do CORECON, especialmente, junto aos economistas e 

à sociedade em geral. 

Para dar respaldo a esta finalidade institucional, o Plano de Trabalho pretende atuar, de forma 

decisiva, nas áreas abaixo relacionadas: 
1. Formação e Mercado de Trabalho: Diante de um mercado de trabalho cada vez mais exigente e 

competitivo, oferecer cursos que visem a formação e o aperfeiçoamento profissional, dando 

condições ao economista de buscar novas oportunidades de trabalho, constitui algo de suma 
importância. 

2. Realização de Cursos, Palestras e Estudos: 

a) Licitações e Contratos; 
b) Sistema de Convênios – SICONV: Prestação de Contas; 

c) Gestão Pública; 

d) Matemática Financeira com ênfase na calculadora HP 12C; 

e) Elaboração e Análise de Projetos; 
f) Consultoria Empresarial; 

g) Perícia Econômico-Financeira Judicial e Extrajudicial; 

h) Administração Financeira; 
i) Projeto intitulado “O Economista na Escola”: palestras em escolas da rede pública e privada 

sobre a profissão do economista: campo de atuação, salário, grade curricular, entre outros; 

j) Projeto intitulado “Tenda Econômica”: consiste na montagem de um escritório em um 
espaço disponibilizado pela administração de um dos shoppings da Capital, cujo mobiliário 

é cedido por uma empresa parceira, no qual serão prestados serviços gratuitos de 

consultoria na área econômico-financeiro aos clientes e lojistas do referido Shopping, com 

o objetivo de dar maior visibilidade ao Conselho Regional de Economia e valorizar o 
profissional economista através de ações que mostrem o seu papel no desenvolvimento 

econômico regional. 

l) Projeto intitulado “Plantão Econômico”: direciona ao economista voluntário a proposta de 
estar no CORECON/SE, em um determinado dia da semana por, pelo menos, duas horas, 

doando-se ao público empresarial e consumidor na prestação de serviços de Consultoria 

Econômica orientativa gratuita, além de manter-se no ciclo de profissionais de Economia, 

reforçando assim a Classe no mercado de trabalho. 
3. Realização e Participação em Eventos Técnico-Científicos: 

a) Participação no XXVIII Encontro de Entidades de Economistas do Nordeste - ENE; 

b) Dia do Economista - 13 de agosto; 
Tem por objetivo valorizar e enaltecer a imagem do economista e, 

divulgar a profissão, através da discussão de temas relevantes para a economia regional e 

nacional. 
c) Apoio na realização de eventos promovidos pelo Departamento de Economia da 

Universidade Federal de Sergipe - UFS; 

d) Participação no XX Simpósio Nacional dos Conselhos de Economia - SINCE; e 

e) Concessão do XVII Prêmio Sergipe de Economia “Prof. José Aloísio de Campos”; 
Visa incentivar os estudantes de Economia do Estado de Sergipe a 

desenvolverem estudos e pesquisas, que contribuam para o conhecimento da realidade 

regional e brasileira, e para o aprimoramento do ensino de Economia no Estado de 
Sergipe. 

4. Parcerias com Empresas Privadas e Órgãos Públicos: Ampliar as parcerias com órgãos 

federais, estaduais e municipais, e empresas privadas, além das existentes, com vistas à 
inserção competitiva do economista no contexto econômico e social. 

5. Ampliação do Relacionamento com Estudantes, Universidades e demais Instituições de Ensino 

Superior de Economia: Propor ações conjuntas com o Departamento de Economia, Centro 
Acadêmico e Empresa Júnior de Economia da UFS, com a finalidade de divulgar a profissão 

de economista. 

6. Valorização do Economista: Desenvolver ações com a finalidade de valorizar a profissão, por 
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meio da participação de economistas em Comissões Estaduais e Municipais voltadas para a 

área econômico-financeira; entrevistas em programas de rádio e televisão para discussão de 

temas econômicos; presença em eventos promovidos pela sociedade civil, etc. 

7. Estreitamento de contatos com o Setor Privado: Divulgar, junto às empresas privadas, as 
atribuições do economista e conscientizá-las da importância de ter esse profissional em seu 

quadro de colaboradores, utilizando-se de materiais de divulgação tais como:cartazes, folder’s, 

informativos e visitas. 
8. Reestruturação do Programa de Excelência em Gestão: Retomar e dar continuidade ao 

Gespública, Programa implantado neste Regional com o apoio do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, através do Núcleo do Gespública em Sergipe, com o objetivo de 
possibilitar a auto-avaliação anual e melhoria das práticas de gestão e dos padrões de trabalho. 

9. Redução da Inadimplência no pagamento das anuidades: Melhorar e ampliar as ações 

fiscalizatórias, objetivando reduzir o nível de inadimplência no pagamento das contribuições 

parafiscais devidas ao Conselho, atualmente, em torno de 50%. 

O Programa de Trabalho proposto para 2014 foi elaborado com o objetivo de permitir um 

acompanhamento e avaliação sistemático de cada área temática proposta, através de reuniões mensais 
com os responsáveis. 

Em nenhum momento, tanto na concepção quanto na execução, os objetivos do Programa de 

Trabalho foram executados de forma isolada.  De forma simples e objetiva, o sistema buscou 

identificar tempo de execução, estágio de desenvolvimento de cada atividade proposta e, 
principalmente, os resultados alcançados em cada ação.  Dessa forma, foram possíveis a intervenção e 

as soluções de problemas durante a execução de cada atividade proposta nas áreas temáticas. 

 

2.3 Demonstração e contextualização dos resultados alcançados no exercício: 

 

O planejamento e resultados alcançados poderão ser visualizados no Relatório de 

Gestão anual simplificado elaborado pelo CORECON/SE, conforme descrição abaixo, o qual 

foi encaminhado ao Conselho Federal de Economia juntamente com a Prestação de Contas do 

exercício de 2014. 

 

Quadro de Economistas 

 

Entre 2011 e 2014 verificou-se a seguinte evolução no número de economistas, 

segundo a situação no final de cada exercício, visualizada na tabela abaixo. 

 

CORECON - SE 

ECONOMISTAS REGISTRADOS 

SEGUNDO SITUAÇÃO NA DATA DA ELEIÇÃO 

2011-2014 

SITUAÇÃO NA DATA 

DA ELEIÇÃO 

QUANTIDADE 

 2011 (A) 2012 (B) 2013(C) 2014(D) 

ECON. QUITES 362 360 374 377 

ECON. INADIMPLENTES 410 403 386 373 

TOTAL 772 763 760 750 
FONTE: CORECON-SE. 

 

Sessões Plenárias Realizadas 

 

Foram realizadas, nos exercícios de 2011 a 2014 as Sessões constantes da tabela a 

seguir. 
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CORECON - SE 

NÚMERO DE SESSÕES REALIZADAS 

2011-2014 

SESSÕES SEGUNDO A EXERCÍCIO 

NATUREZA 2011 2012 2013 2014 

ORDINÁRIAS 06 11 12 12 

EXTRAORDINÁRIAS 03 08 01 01 

TOTAL 09 19 13 13 
FONTE: CORECON-SE. 

 

Eleições 

 

As eleições para a renovação de terço deste Conselho, realizadas em 30.10.2014, 

transcorreram dentro de um clima de normalidade absoluta, havendo sido obedecidas todas as 

formalidades legais e estatutárias para sua implementação como, por exemplo, a publicação 

do edital no Diário Oficial do Estado e em jornal de grande circulação em Sergipe - Jornal do 

Dia -, e cumpridos os prazos estabelecidos por resolução do COFECON. 

A votação foi realizada apenas presencial, na sede do CORECON, em cuja eleição 

tivemos a inscrição de duas chapas concorrentes ao pleito, assim nominadas: Chapa nº 01, 

“Economista Eduardo Campos”, e Chapa nº 02, “O Futuro é Agora”, sendo vencedora a 

Chapa nº 01. 

 

Inscrições e Cancelamentos 

 

Ressaltamos o grande esforço empreendido pelo CORECON/SE no sentido de 

promover ações de divulgação da profissão de economista, junto ao alunado do ensino médio, 

e de intensificação da fiscalização indireta, pretendendo com isso captar mais filiados e 

superar problemas inerentes à redução do número de filiados provenientes das seguintes 

questões: inexistência do setor de fiscalização do exercício profissional neste Conselho; 

redução na demanda pelo Curso de Ciências Econômicas na Universidade Federal de Sergipe, 

sendo atualmente a única Instituição de Ensino que oferece o mencionado curso no Estado de 

Sergipe; estreitamento do campo de trabalho para o Economista, praticamente limitado ao 

setor público em nosso Estado; grande número de Economistas filiados que passaram à 

condição de registro remido.  Mesmo com todas essas dificuldades, este Conselho conseguiu 

minimizar o impacto do grande número de cancelamentos que vem ocorrendo, com um 

considerável aumento no número de inscrições, fazendo com que em 2012 e 2013 houvesse 

um equilíbrio entre o número de inscritos e de cancelamentos de Pessoas Físicas, embora em 

2014 o número de cancelamentos tenha ultrapassado o de inscrições. 

 

CORECON - SE 

INSCRIÇÂO E CANCELAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS 

2011-2014 

SESSÕES SEGUNDO A  EXERCÍCIO 

NATUREZA 2011 2012 2013 2014 

INSCRIÇÕES 14 18 22 12 

CANCELAMENTOS 18 14 20 14 
FONTE: CORECON-SE. 

 

INSCRIÇÃO E CANCELAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 
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2011-2014 

SESSÕES SEGUNDO A  EXERCÍCIO 

NATUREZA 2011 2012 2013 2014 

INSCRIÇÕES     

CANCELAMENTOS     
FONTE: CORECON-SE. 

Ações de Fiscalização 

 

A fiscalização, no ano de 2014, foi realizada por este Conselho de forma precária, pelo 

fato de ainda estarmos sem fiscal desde 31 de julho de 2009. 

Realizamos a fiscalização foi realizada de forma indireta, através da Gerência 

Executiva e Assessoria Jurídica, junto aos órgãos públicos e empresas privadas, procurando 

identificar a existência de economistas no quadro funcional dos mesmos.  A referida ação 

objetivou localizar economistas pertencentes ao quadro, estando esses registrados ou não, 

como também verificar a situação de adimplência ou inadimplência dos filiados perante este 

Órgão de Classe. 

Particularmente, no setor público deu-se continuidade ao acompanhamento de 

nomeações e posses de profissionais aprovados em concursos públicos em Órgãos Públicos e 

Prefeituras, especificamente para o cargo de Economista, além de outros concursos realizados 

dentro do Estado de Sergipe, quanto à exigência do registro no Órgão de Classe. 

 

Ações da Assessoria Jurídica 
 

O Setor Jurídico, durante o ano de 2014, propôs duas Ações de Execução Fiscal junto 

à Justiça Federal, em face de Economistas inadimplentes junto a este CORECON-SE.  

Ocorre que não logrou êxito, portanto, buscou intensificar o recebimento dos valores 

em atraso pela via administrativa, para tanto foram enviadas notificações aos economistas 

inadimplentes com as anuidades dos anos de 2009 a 2013, via carta registrada e e-mail. 

Insta ressaltar que no período de janeiro a dezembro de 2014 foram emitidos 36 (trinta 

e seis) pareceres administrativos, fundamentados em processos de pedidos de Registros e 

Cancelamentos Definitivos por não exercício da profissão, aposentadoria e falecimento, bem 

como processos de mudança de Registro Definitivo em Registro Remido e outros sobre 

assuntos de interesse do CORECON-SE. 

Além da atuação da assessoria jurídica, tanto nas cobranças judiciais e extrajudiciais, 

como na orientação das decisões do CORECON-SE, vale acrescentar que também foram 

elaborados e apresentados ao Plenário 03 (três) relatórios de atividades. 

 

Promoção e Participações Institucionais 

 

O CORECON-SE promoveu alguns eventos de âmbito estadual e participou de outros 

em nível nacional, seja através da promoção direta, seja prestando apoio logístico e material 

ou prestigiando-os com a presença de Conselheiros e outros companheiros inscritos na nossa 

entidade representativa. 

 

Promoções Diretas 

O CORECON-SE, em 2014, promoveu diretamente os seguintes eventos: 

PALESTRA: “O Cenário Econômico Nacional, Nordestino e Sergipano - Na Visão do 

Economista” 
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PALESTRANTE: Prof. Dr. Marco Antonio Jorge - Economista e professor do 

Departamento de Economia da UFS 

DIA: 26/03/2014 

LOCAL: Auditório do SEBRA/SE, situado à Av. Tancredo Neves, 5.500-Bairro 

América - Aracaju/SE 

HORÁRIO: 20h00 

 
FONTE: CORECON-SE. 

 

CURSO: “Siconv – Sistema de Captação de Recursos Federais” 

INSTRUTOR: Econ. Bruno Setton - Economista e professor do Departamento de 

Administração Pública da UFAL 

DIA: 24 e 25/04/2014 

LOCAL: Auditório do Hotel Parque das Águas, situado à Rua Prof. Jugurta Feitosa 

Franco, 400-Bairro Coroa do Meio - Aracaju/SE 

HORÁRIO: 08 às 12h00 e das 14 às 18h00 

 
FONTE: CORECON-SE. 

CURSO: “Licitações Públicas: do Projeto Básico/Termo de Referência à 

Adjudicação” 

INSTRUTOR: Econ. Idalino Souza - Economista e servidor da Administração do 

Ministério da Fazenda em Sergipe 

DIA: 03 a 05/06/2014 

LOCAL: Auditório do Hotel Parque das Águas, situado à Rua Jugurta F. Franco nº 

400-Bairro Atalaia – Aracaju/SE 

HORÁRIO: 08 às 12h00 e das 14 às 18h00 
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FONTE: CORECON-SE. 

 

EVENTO: “Tenda Econômica” 

PARTICIPANTES: Econ. Rubens Dias (Coordenador) e José Carlos O. de Sousa 

Patrícia Andréa Cáceres da Silva (Assessora Jurídica) 

Economistas e Estudantes de Economia (voluntários) 

DIA: 13/08/2014 

LOCAL: Shopping Jardins 

HORÁRIO: 10 às 22h00 

 
FONTE: CORECON-SE. 

EVENTO: ENTREGA DA MEDALHA DO MÉRITO ECONÔMICO E DO XVII 

PRÊMIO SERGIPE DE ECONOMIA “PROF. JOSÉ ALOÍSIO DE CAMPOS” – 

VERSÃO 2014 

Personalidades Agraciadas: 

 Econ. Adenísia Carvalho de Araújo Vasconcelos 

 Econ. Verlane Santos Aragão 

 Maria Avilete Ramalho 

 

Economistas agraciados (com premiação em dinheiro e menção honrosa): 

 1º LUGAR: PREMIAÇÃO - R$ 1.500,00 

VENCEDOR: Jadson de Jesus Batista - UFS 

TEMA: “Desenvolvimento e Especialização Industrial das Microrregiões do Estado de 

Sergipe no Período de 1990-2010” 

ORIENTADOR: Prof. Dr. Elmer Nascimento Matos 

 2º LUGAR: PREMIAÇÃO - R$ 1.000,00 
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VENCEDOR: Benito da Silva Neto - UFS 

TEMA: “O Pronatec como Alternativa de Qualificação para os Trabalhadores 

Brasileiros” 

ORIENTADORA: Profª. MSc. Patrícia Pugliesi Carneiro 

 3º LUGAR: PREMIAÇÃO - R$ 500,00 

VENCEDOR: Luiz Filipe Grave de França - UFS 

TEMA: “Inflação, Desemprego e Política Monetária na Economia Brasileira: 

Estimação da Curva de Phillips com Expectativas Adaptáveis no Regime de Metas de 

Inflação” 

ORIENTADOR: Prof. Dr. Marco Antonio Jorge 

 4º LUGAR: PREMIAÇÃO – MENÇÃO HONROSA 

VENCEDORA: Carla Lima da Silva Leite - UFS 

TEMA: “Inovação Schumpeteriana e a Indústria Têxtil Pós Plano Real” 

ORIENTADOR: Prof. MSc. Manuel José Pinto Alvelos 

 5º LUGAR: PREMIAÇÃO – MENÇÃO HONROSA 

VENCEDORA: Diogo Ferreira Santos - UFS 

TEMA: “Modelo Brasileiro de Crescimento: Limites e Impactos na Economia 

Recente” 

ORIENTADOR: Prof. Dr. Luiz Rogério Camargos 

 

PALESTRA: “A Profissão de Economista” 

PALESTRANTE: Econ. Paulo Dantas da Costa - Presidente do Conselho Federal de 

Economia 

DIA: 09/12/2014 

LOCAL: Auditório da Ass. dos Docentes da Universidade Federal de Sergipe, situado 

à Av. Marechal Rondon s/n-Bairro Rosa Elze – São Cristovão/SE 

HORÁRIO: 19h30 

 

Outras Participações 

 

Este Conselho, dentre outros, esteve presente participando, ativamente, representado 

por seu Vice-Presidente, demais Conselheiros e Economistas registrados, dos eventos a seguir 

relacionados: 

 

 Lançamento do Livro intitulado “A Construção do Desenvolvimento de Sergipe e o 

Papel do Condese (1964-1982), do Econ. Dilson Menezes Barreto, no dia 

21.01.2014, em Aracaju-SE; 

 647ª Sessão Plenária Ordinária Ampliada do Sistema COFECON/CORECONs, nos 

dias 30 e 31.01.2014, em Brasília-DF; 

 Programa “Conversando com o Lojista”, promovido pela Câmara de Dirigentes 

Lojistas de Aracaju – CDL Aracaju, no dia 20/03/2014, em Aracaju-SE; 

 Solenidade de Entrega do XX Prêmio Brasil de Economia, dia 3.09.2014, em 

Goiânia-GO (1º lugar em monografia de graduação da Universidade Federal de 

Sergipe); 

 XXIV Simpósio Nacional dos Conselhos de Economia – SINCE, de 3 a 6.09.2014, 

em Goiânia-GO; 

 659ª Sessão Plenária Ordinária Ampliada do Sistema COFECON/CORECONs, no 

dia 06.09.2014, em Goiânia-GO; 
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 Solenidade de entrega do X Prêmio Banco do Nordeste de Microcrédito e o II 

Prêmio da Agricultura Familiar, no dia 04/09/2013, em Aracaju/SE. 

 

2.4 Indicadores utilizados pela entidade para monitorar e avaliar a gestão: 

 

Os indicadores utilizados pelo CORECON/SE, no sentido de acompanhar e avaliar a 

gestão, são: número de registros ativos x cancelamentos; comparativo da receita orçada x 

arrecadada; comparativo da despesa orçada x realizada; relação adimplência x inadimplência. 

 

3. ESTRUTURA DE GOVERNANÇA E DE AUTOCONTROLE DA GESTÃO 

 

3.1 Estrutura de governança da entidade: 

 

 

Figura 2 – Estrutura de Governança do Conselho Regional de Economia de Sergipe – CORECON/SE 

3.2  Relação dos principais dirigentes e membros do Conselho Regional de Economia 

de Sergipe: 

 

O CORECON/SE, no exercício de 2014, possuía a seguinte composição: 

 

 1º TERÇO (2013-2015) 

 MEMROS TITULARES: 

- Lion Rodrigues Schuster (D/320) 

- José Carlos Oliveira de Sousa (D/309) 

- Idalino Souza (D/1027) 

 MEMBROS SUPLENTES: 

- José Wilson Vitório (D/742) 

- Waldir Pires Argôlo (D/353) 

- Gisélia Maria S. Bezerra (D/476) 
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 2º TERÇO (2014-2016) 

 MEMBROS TITULARES: 

- Acácia Maria S. da Mota (D/757) 

- Eduardo Alves Bastos (D/391) 

- Maria Auxiliadora S. Feitosa (D/770) 

 MEMBROS SUPLENTES: 

- Evandson Willyam Batista de Moura (D/1264) 

- Júlio César Pereira Batista (D/1282) 

- Higino Apolônio Carvalho (D/1001) 

 

 3º TERÇO (2012-2014) 

 MEMBROS TITULARES: 

- Israel Schuster (D/327) - PRESIDENTE 

- Cléa Maria Rezende (D/269) 

- Hermany Machado Ferreira (D/91) – VICE-PRESIDENTE 

 MEMBROS SUPLENTES: 

- Elizabete Silveira Sobral (D/675) 

- Edgard Simeão da Motta Neto (D/54) 

 

3.2.1 Remuneração paga aos conselheiros: 

 

Os Cargos de Direção e de Conselheiros do Sistema COFECON/CORECONs são 

exercidos de forma honorífica, não sendo, portanto, efetuado qualquer tipo de pagamento em 

forma de remuneração. 

São efetuados pagamentos de diárias, de caráter indenizatório, quando do 

deslocamento e da participação em Órgãos de deliberação coletiva ou em eventos da 

categoria. 

Os pagamentos de diárias obedecem ao disposto na Resolução CORECON/SE nº 

024/2014, de 26 de agosto de 2014. 

 

3.3 Demonstração da atuação da auditoria interna: 

 

O Manual de Procedimentos Contábeis e Financeiros do Sistema 

COFECON/CORECONs que regulamenta a Estrutura Administrativa Operacional do 

Conselho Federal de Economia, aprovado pela Resolução COFECON nº 1.841, de 10 de 

dezembro de 2010, estabelece em seu Art. 5º os serviços de auditoria, a saber: 

I – exercer a função de controle interno do CORECON, com atribuição para avaliar os 

controles orçamentários, financeiros e de gestão interna do Regional, emitindo pareceres que 

serão submetidos à deliberação do Plenário. 

 

3.3.1 O processo de escolha do dirigente da unidade de auditoria interna: 

 

Portaria CORECON/SE nº 03/2014, de 28 de janeiro de 2014 – RESOLVE: Constituir 

Comissão de Tomada de Contas - CTC e designar seus integrantes: 

 

 MEMBROS TITULARES 

- Acácia Maria Santos da Mota (Presidente) 

- Maria Auxiliadora S. Feitosa 
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- Cléa Maria Rezende 

 MEMBROS SUPLENTES 

- Evandson Willyam B. de Moura 

- Júlio César Pereira Batista 

- Edgard S. da Motta Neto 

 

3.3.2 A instância da administração responsável pela instituição e manutenção de uma 

estrutura e procedimentos de controles internos adequados para a elaboração das 

demonstrações financeiras e para garantir o atendimento dos objetivos estratégicos: 

 

RESOLUÇÃO CORECON Nº 013/2003, de 23 de abril de 2003, que aprova o 

Regimento Interno do Conselho Regional de Economia de Sergipe, alterada pela 

RESOLUÇÃO CORECON Nº 037/2012, de 18 de dezembro de 2012. 

 

3.3.3 A forma de comunicação sistemática à alta gerência, ao Conselho de 

administração e ao Comitê de Auditoria, se for o caso, sobre riscos considerados 

elevados assumidos pela gerência ao não implementar as recomendações da Auditoria 

Interna: 

 

RESOLUÇÃO CORECON Nº 013/2003, de 23 de abril de 2003, que aprova o 

Regimento Interno do Conselho Regional de Economia de Sergipe, alterada pela 

RESOLUÇÃO CORECON Nº 037/2012, de 18 de dezembro de 2012. 

 

3.3.4 A forma em que ocorre a certificação de que a alta gerência toma conhecimento e 

aceita os riscos pela não implementação das recomendações feitas pela auditoria interna. 

 

RESOLUÇÃO CORECON Nº 013/2003, de 23 de abril de 2003, que aprova o 

Regimento Interno do Conselho Regional de Economia de Sergipe, alterada pela 

RESOLUÇÃO CORECON Nº 037/2012, de 18 de dezembro de 2012. 

 

3.4 Informações sobre a estrutura e as atividades do sistema de correição: 

 

3.4.1 Atividades de correição: 

 

RESOLUÇÃO CORECON Nº 013/2003, de 23 de abril de 2003, que aprova o 

Regimento Interno do Conselho Regional de Economia de Sergipe, alterada pela 

RESOLUÇÃO CORECON Nº 037/2012, de 18 de dezembro de 2012 (documento disponível 

no site www.corecon-se.org.br). 

 

3.4.2 Da Comissão de Tomada de Contas – CTC: 

 

A Comissão de Tomada de Contas – CTC é constituída de três membros, escolhidos 

entre os Conselheiros que integram o Plenário, com mandato de 1 (um) ano, inadmitida a 

recondução, em escrutínio aberto e por maioria dos votos, com a competência para exercer a 

função de controle interno do CORECON-SE, com atribuição para avaliar os controles 

orçamentários, financeiros e de Gestões internas do Regional, emitindo pareceres  que serão 

submetidos à deliberação do Plenário. 

 

http://www.corecon-se.org.br/
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4. INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO 

 

A gestão se pautou no cumprimento das Normas Brasileiras de Contabilidade 

aplicáveis ao Setor Público, encontrando-se inserida no gerenciamento dos recursos públicos 

a aplicabilidade do orçamento elaborado, observado o disposto na Lei Orçamentária nº 

4.320/64. 

 

4.1 Demonstração da Receita: 

De acordo com a Lei nº 1.411, de 13 de agosto de 1951, regulamentada pelo Decreto nº 

31.794, de 17 de novembro de 1952, em seu Art. 11 estabelece que a renda do Conselho 

Regional de Economia é constituída de: 

I - 4/5 das multas aplicadas (art. 11 alínea “a” da Lei 1411/51); 

II - 4/5 das anuidades regularmente instituídas (art. 11 alínea “b” da Lei 1411/51); 

III - 4/5 da taxa de registro facultativo de qualquer contrato, parecer ou documento 

profissional, a ser fixada pelo COFECON (art. 11 alínea “c” da Lei 1411/51); 

IV - doações e legados (art. 11 alínea “d” da Lei 1411/51); 

V - subvenções dos governos (art. 11 alínea “e” da Lei 1411/51); 

VI - rendimento patrimonial (art. 37 alínea “f” do Decreto 31794/52); 

VII - outras receitas derivadas que venha a auferir em função de prestação de serviços 

ou patrocínios. 

 

ORIGENS DAS RECEITAS POR NATUREZA – FONTES 
RECEITAS CORRENTES: 

Receitas de Contribuições. 

Receita Patrimonial. 

Receita de Serviços. 

Transferências Correntes. 

Outras Receitas Correntes. 

Tabela 1 - Origens das receitas do CORECON/SE 

 Observando, o art. 6º, §1º da Lei 4.320/64, a saber: “§1º. As cotas de receitas que uma 

entidade pública deva transferir a outra incluir-se-ão, como despesa, no orçamento da 

entidade obrigada à transferência e, como receita, no orçamento da que as deva receber”. 

 

4.2 Desempenho na execução orçamentária e financeira: 

 

A execução orçamentária, durante o exercício de 2014, apresentou uma arrecadação 

no valor de R$ 218.851,52 (duzentos e dezoito mil, oitocentos e cinqüenta e um reais e 

cinqüenta e dois centavos) e a despesa realizada, em igual período, foi de R$ 206.402,79 

(duzentos e seis mil, quatrocentos e dois reais e setenta e nove centavos). 

No confronto entre a arrecadação de receitas e a realização de despesas, verifica-se um 

superávit de execução orçamentária de R$ 12.448,73 (doze mil, quatrocentos e quarenta e oito 

reais e setenta e três centavos). 

 

4.2.1 Desempenho Comparativo das Receitas Arrecadadas: 
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CORECON/SE 

RECEITA ARRECADADA 

2011-2014 

 

NATUREZA 

DA RECEITA 

EXERCÍCIO VARIAÇÃO 

(%) 

 2011 (A) 2012 (B) 2013(C) 2014 (D) B/A C/B D/C 

Receita de 

Contribuição 

 

104.065,39 

 

96.785,61 

 

117.727,85 

 

165.376,35 

 

- 7,00 

 

21,63 

 

40,47 

Receita 

Patrimonial 

3.354,66 1.959,77 876,38 2.582,65 - 

41,58 

- 55,08 194,69 

Receita de 

Serviços 

8.510,42 7.691,30 11.240,71 10.624,13 - 9,62 46,14 - 5,48 

Transferências 

Correntes 

 

2.635,23 

 

6.717,50 

 

4.882,70 

 

4.339,50 

 

154,9

1 

 

- 27,31 

 

- 11,12 

Outras Receitas 
Correntes 

 
19.634,80 

 
33.204,13 

 
36.637,79 

 
35.928,89 

 
69,10 

 
- 98,89 

 
- 1,93 

TOTAL 138.200,50 146.358,31 198.613,44 218.851,52 5,90 35,70 10,18 
FONTE: Prestação de Contas de 2011 a 2014. 
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4.2.2 Desempenho Comparativo das Despesas Realizadas: 

 

CORECON/SE 

DESPESAS REALIZADAS 

2011-2014 

 

NATUREZA 

DA DESPESA 

EXERCÍCIO VARIAÇÃO 

(%) 

 2011 (A) 2012 (B) 2013(C) 2014(D) B/A C/B D/C 

Despesas 

Correntes 

 

133.758,84 

 

166.443,56 

 

187.150,47 

 

200.752,79 

 

24,43 

 

12,44 

 

7,26 

Despesas de 

Custeio 

 

133.351,86 

 

165.997,97 

 

186.687,17 

 

163.892,72 

 

24,48 

 

12,46 

 

- 12,20 

NATUREZA 

DA DESPESA 

EXERCÍCIO VARIAÇÃO 

(%) 

 2011 (A) 2012 (B) 2013(C) 2014(D) B/A C/B D/C 

Transferências 

Correntes 

 

406,98 

 

445,59 

 

463,30 

 

563,85 

 

9,48 

 

3,97 

 

21,70 

Despesas de 

Capital 

 

3.678,00 

 

225,00 

 

1.170,00 

 

5.650,00 

 

- 99,93 

 

- 94,80 

 

- 95,17 

Investimentos 3.678,00 225,00 1.170,00 5.650,00 - 99,93 - 94,80 - 95,17 

TOTAL 137.436,84 166.668,56 188.320,47 206.402,79 21,26 12,99 9,60 
FONTE: Prestação de Contas de 2011 a 2014. 
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4.2.3 Saldo para o exercício de 2014: 
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5. GESTÃO DE PESSOAS, TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA E CUSTOS 

 

5.1 Informações sobre a Estrutura de Pessoal da entidade: 

 

O Plano de Cargos e Salários - PCS encontra-se disponível no anexo deste relatório. 

 

5.1.1 Força de Trabalho: 

 

DEMONSTRATIVO DO QUADRO DE PESSOAL DO CORECON/SE – 31/12/2013 
Empregados Estagiários Admissão Dispensa Total 

02 00 00 00 02 

Tabela 2 - Quadro de pessoal do CORECON/SE em 2013 

DEMONSTRATIVO DO QUADRO DE PESSOAL DO CORECON/SE – 31/12/2014 
Empregados Estagiários Admissão Dispensa Subtotal 

02 00 00 00 02 

Tabela 3 - Quadro de pessoal do CORECON/SE em 2014 

Movimentação do Quadro de Pessoal do 

CORECON/SE 

Movimentação dos Estagiários 

31/12/2013 Admissão Dispensa 31/12/2014 Contratados Dispensados Existentes 

00 00 00 00 00 00 00 

Tabela 4 - Movimentação de pessoal no CORECON/SE 

5.1.2 Ingresso de funcionários: 

 

A admissão de funcionários no quadro de pessoal do Conselho Regional de Economia 

dar-se-á por Concurso Público, observando a legislação vigente. 

 

5.1.3 Qualificação da Força de Trabalho de acordo com a estrutura de cargos e faixa 

etária: 

 

Tipologias do Cargo 

Quantidade de servidores por Faixa Etária 

Ate 30 

anos 

De 31 a 40 

anos 

De 41 a 

50 anos 

De 51 a 

60 anos 

Acima de 60 

anos 

1. Provimento de Cargo Efetivo      

1.1 Fiscal da Profissão do Economista - - - - - 

1.2 Profissional de Assistência ao 

Economista 

- - 02 - - 

2. Provimento de Cargo em Comissão   - - - 

2.1 Assessoria Técnica - - - - - 

2.2 Gerência Executiva - - 01 - - 

3. Totais (1 + 2) - - 02 - - 

Tabela 5 - Provimento de cargos no CORECON/SE - por faixa etária 

5.1.4 Qualificação da Força de Trabalho de acordo com a estrutura de cargos e nível 

de escolaridade: 

 

Tipologia do Cargo 
Quantidade de Pessoas por Nível de Escolaridade 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 

1.Provimento de Cargo Efetivo  

1.1 Fiscal da Profissão do Economista - - - - - - - - - 

1.2 Profissional de Assistência ao Economista - - - - 01 - 01 - - 

2. Provimento de Cargo em Comissão - - - - - - - - - 
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2.1 Assessoria Técnica - - - - - - - - - 

2.2 Gerência Executiva - - - - - - 01 - - 

3. Totais (1 +2) - - - - 01 - 01 - - 

LEGENDA 

Nível de Escolaridade 

1 – Analfabeto; 2 – Alfabetizado sem cursos regulares; 3 – Primeiro grau incompleto; 4 – Primeiro grau; 5 – 

Segundo grau ou técnico; 6 – Superior; 7 – Aperfeiçoamento/Especialização/Pós-Graduação; 8 – Mestrado; 

9 – Doutorado/Pós Doutorado/PhD/Livre Docência; 10 – Não classificada. 

Tabela 6 - Provimento de cargos no CORECON/SE – por escolaridade 

 

6. CONFORMIDADE E TRATAMENTO DE DISPOSIÇÕES LEGAIS E 

NORMATIVAS 

 

Registramos que o Sistema COFECON/CORECONs detém o poder de polícia 

disciplinado pelo art. 78 do Código Tributário Nacional – CTN e suas receitas correntes são 

contribuições de interesse da categoria profissional de Economia. 

Considerando que as prerrogativas vigentes do Código Tributário Nacional, em 

consonância com a Lei nº 4.320/64, possibilitam a continuidade administrativa, orçamentária, 

patrimonial e contábil, e são aplicáveis às Entidades Fiscalizadoras das Profissões Liberais, 

estamos cônscios de que as demonstrações contábeis do Conselho Regional de Economia de 

Sergipe estão elaboradas e apresentadas em observância às determinações legais, 

principalmente às determinações da Lei nº 4.320/64, Normas da Secretaria do Tesouro 

Nacional – STN, que prevêem o registro das receitas e das despesas em regime orçamentário, 

e observando, ainda, a NBC 16.6, no que couber às Entidades Fiscalizadoras das Profissões 

Liberais. 

 

6.1 Tratamento das determinações e recomendações exaradas em acórdãos do 

Tribunal de Contas da União – TCU: 

 

O Conselho Regional de Economia sempre se pautou no cumprimento dos dispositivos 

legais aplicáveis às Entidades Fiscalizadoras das Profissões Liberais, principalmente as 

determinações e recomendações desse Egrégio Tribunal de Contas. 

Como membro do Sistema COFECON/CORECONs, ao tomar conhecimento da 

Decisão Normativa TCU nº 127/2013, está focado para atender às recomendações do TCU, 

via Conselho Federal de Economia (COFECON). 

 

7. INFORMAÇÕES CONTÁBEIS 

 

Informações sobre a adoção de critérios e procedimentos estabelecidos pelas Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - NBC T 16.9 e NBC T 16.10, 

publicadas pelas Resoluções CFC nº 1.136/2008 e 1.137/2008, respectivamente, ou norma 

específica equivalente, para tratamento contábil da depreciação, da amortização e da exaustão 

de itens do patrimônio e avaliação e mensuração de ativos e passivos da entidade. 

 

7.2. Demonstrações Contábeis previstas pela Lei nº 4.320/64 e pela NBC 16.6: 

 

7.2.1 Balanço Financeiro: 
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7.2.2 Balanço Patrimonial: 

 

 



 

37 

 

7.2.3 Balanço Orçamentário: 

 

 



 

38 

 

7.2.4 Demonstrativo das Variações Patrimoniais: 

 

 


